
PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI  Nº  261/2010

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura de autoria do Vereador DR. MAURO CENÇO, Denomina de
ANTONIO THOMAZ, a Rua 13 do futuro Loteamento Morada do Campo, e dá
outras providências.

II – CONCLUSÃO DO RELATOR

Após estudo da propositura, esta Relatoria observa que nada impede, do ponto de
vista  orçamentário,  a  tramitação  da matéria  até  a  sua  decisão  final  pelo  Colendo
Plenário desta Casa de Leis.

III – DECISÃO DA COMISSÃO

Os Vereadores componentes desta Comissão de Finanças e Orçamento que abaixo
assinam, acolhem integralmente o parecer exarado pelo Relator.

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2011
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